
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 103, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Altera a Lei Municipal nº 1.095, de 22 de julho de 

1999, que estabelece o plano de carreira do 

magistério público municipal, institui o respectivo 

quadro de cargos.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º Fica renumerado o parágrafo único do art. 23 para §1º e 

acrescenta o §2º ao art. 23 da Lei Municipal nº 1.095, de 22 de julho de 1999, que estabelece o 

plano de carreira do magistério público municipal, institui o respectivo quadro de cargos, que 

passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 23 … 

§1º As férias dos membros do magistério coincidirão com o período 

do recesso escolar. 

§2º Os membros do magistério e os servidores do quadro geral que 

atuam nas escolas municipais que, ao primeiro dia útil do mês de 

janeiro não tiverem completado o período aquisitivo de férias, 

gozarão, na oportunidade, férias proporcionais de 2,5 (dois e meio) 

dias para cada mês ou fração superior a 14 (quatorze) dias de 

trabalho, iniciando, a partir de então, seu novo período aquisitivo.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

       Eldorado do Sul, 11 de dezembro de 2015. 

  

 

       SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA             Publicada em ___/___/___      
  Secretário da Administração 

  

 



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei nº 

103, de 11 de dezembro de 2015,  que: "Altera a Lei Municipal nº 1.095, de 22 de julho de 1999, 

que estabelece o plano de carreira do magistério público municipal, institui o respectivo 

quadro de cargos." 

 

O presente projeto de lei visa alterar o Plano de Carreira do 

Magistério para possibilitar o gozo de férias dos membros do magistério no recesso escolar, 

mesmo que não tenha período aquisitivo (férias proporcionais), a fim de que seu novo período 

aquisitivo coincida com o recesso escolar, conforme já era determinado. 

 

Assim, todos os professores e servidores que atuam nas escolas 

municipais gozarão férias em janeiro, mesmo que proporcionais, no caso de não haverem período 

aquisito. Com isso, em 2017 todos servidores gozarão férias integrais no mês de janeiro. 

 

Essa medida reflete em organização e até mesmo economia aos 

cofres públicos. Assim, durante o ano letivo não haverá a necessidade de substituição de 

professores para o gozo de férias, o que também refletirá no desenvolvimento escolar dos alunos, 

que não precisarão ser adaptar a outro professor. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres 

Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de 

lei, enviando também nossas cordiais saudações.    

 

 

 

                                                                                Atenciosamente, 

 

 

 

                     SÉRGIO MUNHOZ 
                         Prefeito Municipal 


